
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS – SEMGO/GAO 

 
 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 192, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DENOMINA PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA 

BRASÍLIA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 90, IX, da 

Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Parque Municipal de Exposições, localizado no bairro Nova Brasília, 

fica denominado Parque Municipal de Exposições Edilson de Siqueira Varejão. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Cariacica, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 30.996/2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370035003000300037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 14 de setembro de 2023 
 
 

 

 

  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.500.0015.1002 1604 100,00 
10.122.0011.2.0143  Informatização e Integração da Rede Municipal de S         
  SERV DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - P  4.4.90.40.00  1.500.0015.1002 1624 58.155,00 
10.302.0036.2.0332  Remuneração de Pessoal Ativo - RGPS         
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00  1.500.0015.1002 1513 416.300,00 
10.303.0003.2.0109  Fortalecimento, Manutenção e Desenvolvimento das A          
  MATERIAL DE CONSUMO   3.3.90.30.00  1.500.0015.1002 1553 36.598,00 
10.302.0003.2.0162  Manutenção e Desenvolvimento das Ações Especializa         
  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  3.3.90.40.00 1.500.0015.1002 1597 8.307,00 
10.304.0036.2.0216  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS          
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.604.0000.0000 1514 511.431,00 
  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN 3.3.90.40.00 1.500.0015.1002 1599 30.000,00 
04.06.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL         
04.06.01.00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL         
08.122.0037.2.0219  Remuneração de Pessoal Ativo - FUNDO DE ASSISTÊNCI         
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.500.0000.0000 1651 950,00 
08.244.0006.2.0205  Proteção Social Especial de Média Complexidade         
  SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.661.0000.0000 1666 14.503,00 
04.06.02.00 FUNDO DO IDOSO         
08.241.0006.2.0105  Fortalecimento da Política para Pessoa Idosa         
  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  4.4.90.52.00  1.669.0000.0000 1725 149.900,00 
04.06.03.00 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA         
08.243.0006.2.0103 Fortalecimento da Política Municipal da Criança e         

  
 
SUBVENCOES SOCIAIS 
 

3.3.50.43.00 1.669.0000.0000 1726 149.000,00 

    TOTAL 12.347.070,00 

 

 
DECRETO Nº 190, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA-
ES “MARIA CUSTODIA DE JESUS” A PARTIR DO ANO LETIVO DE 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a denominação da Unidade de Ensino da Rede Municipal de Educação de Cariacica, 
para efeito de regularização, conforme o artigo 19 da Lei Municipal nº 4.373/2006, onde o CMEI Maria 

Custodia de Jesus, a partir do ano letivo de 2024, passa a denominar-se EMEF Maria Custodia de Jesus, 
para ofertar a Educação Fundamental. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 12 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 191, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA-
ES “ELISA LEAL BEZERRA” A PARTIR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a denominação da Unidade de Ensino da Rede Municipal de Educação de Cariacica, 
para efeito de regularização, conforme o artigo 19 da Lei Municipal nº 4.373/2006, onde o CMEI Elisa Leal 
Bezerra, a partir do segundo semestre de 2023, passa a denominar-se EMEF Elisa Leal Bezerra, para 
ofertar a Educação Fundamental. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 12 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 192, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

DENOMINA PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA BRASÍLIA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 90, IX, da Lei Orgânica do Município,  
DECRETA: 
Art. 1º O Parque Municipal de Exposições, localizado no bairro Nova Brasília, fica denominado Parque 
Municipal de Exposições Edilson de Siqueira Varejão. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Cariacica, 13 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 193, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003200380031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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